
 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

Estado de São Paulo 

 
Ofício nº 063/2017 – CM 

Ref: Processo Administrativo nº 7003/2017 

 

Votorantim, 06 de novembro de 2017. 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente, 

 
 

Encaminhamos para apreciação de V. Exa. e Dignos Pares, o incluso 

projeto de lei complementar sob nº 007/2017, que autoriza o Poder 

Executivo a contratar financiamento junto à Caixa Econômica Federal e dá 

outras providências correlatas. 
 

O projeto em questão visa a autorização legislativa para que o 

município possa contratar através de financiamento junto à Caixa Econômica 

Federal, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), através do 

FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento/Despesa de 

Capital, sendo: 
 

- R$ 4.000.000,00 correspondentes ao custeio de obras de construção 

de um CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil no Parque Bela Vista ou 

adjacências (Parque Morumbi, Jardim Maria José ou Vossoroca) e um CMEI – 

Centro Municipal de Educação Infantil no Bairro Itapeva ou adjacências 

(Real Parque, Vila Pedroso ou Jardim Cristal);  

- R$ 1.000.000,00 para executar o projeto de implantação do acesso 

localizado no km 99 + 850 metros da Rodovia Raimundo Antunes Soares. 
 

O projeto de construção de dois CMEIs – Centros Municipais de 

Educação Infantil (integral e parcial) visa ao atendimento do registro de 

lista de espera e demanda reprimida, elencados pelo Departamento de 

Educação Nível I – SEED – Educação Infantil. 
 

O projeto de acesso à Rodovia Raimundo Antunes Soares visa à 

interligação da Avenida Anália Pereira a essa Rodovia. Trata-se de 

importante avenida do sistema viário principal que permitirá a ligação 

interbairros através do acesso à Rodovia, sendo vias de circulação do 

transporte coletivo, bem como de cargas. 
 

Estas, Senhor Presidente, as considerações que julgamos 

necessárias, que em face de relevância e urgência da matéria, solicitamos 

seja o projeto em questão recebido e processado nos termos do artigo 55 da 

Lei Orgânica do Município. 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

       

 

 
 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Câmara Municipal de  

Votorantim-SP 
 

 

FLC/laa 


